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RESUMo

Os controles internos constituem-se em ferramentas fundamentais para a qualidade dos ser-
viços prestados tanto pelas organizações públicas quanto privadas. A Gerência de Fiscalização de Alvarás 
da Prefeitura Municipal de Santa Maria, por exemplo, possui dificuldades nesses controles. Tendo isso em 
vista, este estudo tem como objetivo descrever o processo de emissão de notificações realizado pela Ge-
rência e sugerir pontos de controle, fazendo com que a Administração Pública aperfeiçoe sua arrecadação 
e com que os contribuintes não sejam cobrados indevidamente. O presente trabalho caracteriza-se como 
um estudo de caso e foi realizado através de uma entrevista não estruturada, que permitiu a elaboração de 
um fluxograma evidenciando-se os pontos críticos a serem aperfeiçoados. Para esses pontos críticos, foram 
propostos procedimentos operacionais padrões a fim de estabelecer uma rotina, aprimorando os proces-
sos desempenhados. Além disso, foram propostas sugestões de melhorias com o objetivo de otimizar os 
serviços para uma melhor satisfação tanto do cliente interno quanto externo da organização.
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ABSTRACT

 Controls are fundamental tools for the quality of the services provided by public and private organiza-
tions. The Supervising Permits Management of the City Hall of Santa Maria displays troubles regarding these 
controls. Thus, this study aims at describing the emission process of notifications sent by the Administration and 
also to suggest points of control, allowing Public Management to improve its collection, as well as avoiding the 
customers to be improperly charged. The present work was accomplished by a case study. Starting from a no 
structured interview, a flowchart has been developed, emphasizing the critical aspects to be improved. Standard 
operational procedures were proposed for those critical aspects in order to establish a routine, improving the 
performed processes. Besides, improving suggestions have been presented with the intent of optimizing the 
services for a higher satisfaction of the internal and external customer of the organization. 
 Keywords: Permit; Supervision; Public Management; Customer; Control.

1 INTRoDUÇão

Os controles internos constituem-se em ferramentas fundamentais para a qualidade 
dos serviços prestados tanto pelas organizações públicas quanto privadas. O estabelecimento 
desses controles é importante para o desenvolvimento das atividades organizacionais. No entan-
to, em muitas situações, o fluxo de informações envolvido nos processos entre os setores de uma 
organização é difícil, ocasionando um controle precário com relação aos seus documentos e às 
suas atividades, prejudicando tanto os clientes internos quanto externos da organização.

No setor público, as dificuldades são ainda maiores, devido a diversos fatores, tais 
como: resistências por parte de funcionários; informações nem sempre fornecidas em tempo 
real; transitoriedade das políticas públicas; e priorização dos aspectos políticos em detrimento 
dos técnicos. Isso dificulta o controle, ocasionando problemas para a Administração Pública.

A Prefeitura Municipal de Santa Maria (PMSM) é um exemplo de órgão que possui dificul-
dades em efetuar esses controles. Tendo isso em vista, este estudo tem como objeto a Gerência de 
Fiscalização de Alvarás, órgão vinculado à Secretaria de Finanças do Município de Santa Maria, que 
apresenta dificuldades no controle das notificações recebidas pelos contribuintes que estão irregu-
lares para a liberação da Taxa do Alvará de Localização anual. Procurou-se saber como é o processo 
de emissão de notificações e quais os pontos de controle a serem adotados para aperfeiçoar tal 
processo. Portanto, o objetivo geral deste estudo é descrever o processo de emissão de notifica-
ções e sugerir pontos de controle, fazendo com que a Administração Pública não tenha prejuízos 
em relação à arrecadação e que os contribuintes não sejam cobrados indevidamente.

Como objetivos específicos, têm-se: elaborar fluxograma do processo referente às noti-
ficações; identificar possíveis falhas no processo de emissão de notificações; proporcionar condi-
ções para a padronização dos procedimentos realizados no setor de Gerência de Fiscalização de 
Alvarás;  propor sugestões de melhoria, a fim de otimizar o processo de controle na emissão das 
notificações realizadas por esse setor. 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

A Prefeitura Municipal de Santa Maria (PMSM) é um órgão que representa os muni-
cípios de Santa Maria, RS. De acordo com dados da Secretaria de Município de Administração 
e Desenvolvimento Humano, o quadro de pessoal da PMSM é composto por 3972 funcioná-
rios, dos quais 1690 são professores, 1661 servidores administrativos, 275 cargos de confiança e 
621 estagiários. Os professores da PMSM são contratados através de concurso público realizado 
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conforme necessidade, os cargos de confiança são indicados através de critérios políticos para 
exercer as funções de direção, chefia e assessoramento e os estagiários, desde abril de 2008, são 
selecionados através de concurso.

A Secretaria de Município das Finanças (SMF), órgão do qual faz parte a Gerência de 
Fiscalização de Alvarás, objeto deste estudo, é um órgão da Administração Direta Municipal. Essa 
Secretaria tem, dentre suas atribuições: a coordenação e execução da política e da administração 
tributária, econômica e financeira do Município, a fiscalização unificada dos tributos, a fiscaliza-
ção referente às obras e ao patrimônio, as vistorias, bem como a concessão de alvarás para os 
estabelecimentos municipais. 

De acordo com o referido organograma, a SMF é composta por seis Diretorias, confor-
me Decreto Executivo da SMF nº 88/2005. São elas: Diretoria de Receita, Diretoria de Tributos 
Imobiliários, Diretoria de Administração Financeira, Diretoria de Compras, Diretoria de Controle 
Interno e Diretoria de Fiscalização. 

A Diretoria de Receita é responsável por controlar e avaliar as receitas transferidas, 
gerenciar o controle da Dívida Ativa, controlar a realização da receita, sugerir medidas para incre-
mentar a arrecadação, entre outros. 

Já a Diretoria de Tributos Imobiliários tem a responsabilidade de atualizar os cálculos 
que subsidiam a definição de valores ou medidas para os lançamentos dos tributos imobiliários, 
promover ações para atualização dos valores venais dos imóveis registrados no Município e rea-
lizar demais tarefas determinadas pelo Secretário.

As atribuições da Diretoria de Administração Financeira incluem programar, organizar, 
dirigir, orientar, controlar e coordenar as atividades de acompanhamento do desempenho das 
receitas, das despesas e da contabilidade de custos; bem como manter, rigorosamente, em dia 
e perfeitamente conciliados os registros contábeis dos atos e fatos de natureza orçamentária, 
financeira, patrimonial e econômica.

A Diretoria de Compras é responsável pela coordenação das atividades relativas ao 
relacionamento comercial entre a Prefeitura e os seus fornecedores, efetivos e potenciais, nos 
processos de aquisição de materiais e serviços; e pela elaboração dos procedimentos, visando a 
padronização do cadastro de materiais e buscando a economicidade.

Com relação à Diretoria de Controle Interno, esta deverá acompanhar a atuação dos 
gestores, administradores e agentes, objetivando zelar pela probidade administrativa e comuni-
car ao Secretário as desconformidades de que tiver conhecimento, bem como certificar a Presta-
ção de Contas anual da gestão a ser submetida ao Legislativo e ao Controle Externo e realizar as 
demais tarefas compatíveis.

A Diretoria de Fiscalização, por sua vez, tem como atribuições fiscalizar o cumprimento 
da legislação tributária municipal; e solicitar a expedição de intimações, notificações e autuações 
aos infratores das obrigações tributárias e das posturas municipais, respeitando a competência 
expressa de outros órgãos da administração municipal. 

A Gerência de Fiscalização de Alvarás, diretamente vinculada à Diretoria de Fiscalização, 
é responsável pela fiscalização das licenças concedidas às pessoas jurídicas e físicas no município 
de Santa Maria. É composta, em sua maioria, por fiscais, que são os responsáveis pelas vistorias 
para a liberação do alvará. Possui dezessete servidores que atuam na fiscalização para a libera-
ção da taxa de vistoria anual às empresas comerciais, industriais e prestadoras de serviço, assim 
como aos trabalhadores autônomos.
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2.1 Processo de arrecadação 

Em um primeiro momento, cada fiscal recebe do gerente do setor uma listagem da rua 
a ser fiscalizada, distribuída através de sorteio, juntamente com um boletim de vistoria com os 
dados do contribuinte. Nessa listagem, constam os contribuintes da respectiva rua cadastrados 
no município. Tendo a lista, o fiscal vai até a rua designada, vistoriando todos os contribuintes 
relacionados e também os que não estão na listagem, caso encontre algum.

Estando regular com todos os tributos, o contribuinte assina o boletim de vistoria, que 
é lançado no sistema quando o fiscal retorna ao setor, gerando taxa de vistoria do alvará, que 
será enviada ao contribuinte. Caso o contribuinte esteja irregular com algum tributo municipal, 
o mesmo é notificado, tendo um prazo para sua regularização, o que não o impede de receber a 
taxa de vistoria anual do alvará de localização. Da mesma forma que o boletim de vistoria, a noti-
ficação é lançada no sistema, a partir da qual é feito o monitoramento referente ao cumprimento 
e ao prazo desta.

Caso o fiscalizado atenda à solicitação no prazo determinado, a notificação é baixada 
do sistema. Se isso não ocorrer, a notificação gera multa. Após o recebimento pelo contribuinte, 
a multa é lançada no sistema de Dívida Ativa e a notificação continua sendo monitorada, para 
evitar que o contribuinte pague somente a multa e não realize adequações visando atender à 
notificação. Caso isso aconteça, são gerados novos alertas que, se não atendidos, sujeitam o con-
tribuinte a penalidades, como multa. 

3 PRoCESSoS, PLANEJAMENTo, CoNTRoLE E ADMINIS-
TRAÇão PÚBLICA

A Administração Pública, atualmente, necessita cada vez mais de níveis elevados de 
profissionalização em suas atividades. Para que isso ocorra, é fundamental que existam planeja-
mento e controle de seus principais processos. 

Para José Afonso da Silva, “a Administração Pública é o conjunto de meios institucio-
nais, materiais, financeiros e humanos pré-ordenados à execução das decisões políticas”(2005, 
p. 655). Já Meirelles (2006. p. 64) destaca que a Administração Pública:

Em sentido formal, é o conjunto de Poderes e órgãos instituídos para consecução 
dos objetivos do Governo; em sentido material, é o conjunto das funções necessárias 
aos serviços públicos em geral; em acepção operacional, é o desempenho perene e 
sistemático, legal e técnico, dos serviços próprios do Estado ou por ele assumidos em 
benefício da coletividade. 

Assim, pode-se afirmar que a Administração Pública tem por finalidade a realização de ser-
viços públicos em prol de todos os cidadãos, ou seja, tem por objetivo a promoção do bem comum. 

Silva (2005) coloca que a Administração Pública é regida por princípios gerais que vão 
orientar, de um lado, a ação do administrador na prática de seus atos administrativos e, de outro, 
a garantia de uma boa administração na correta gestão dos negócios públicos e no controle dos 
recursos públicos (bens, serviços, dinheiros) tendo em vista o interesse coletivo. Esses princípios, 
explicitados no caput do Art. 37 da Constituição Federal são os da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade e da eficiência na Administração Pública.

Como coloca de Mello (2006, p. 89), o Princípio da Legalidade é
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a consagração da idéia de que a Administração Pública só pode ser exercida na 
conformidade da lei e que, de conseguinte, a atividade administrativa é a atividade 
sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares à lei.

Quanto ao Princípio da Impessoalidade, Hely Lopes Meirelles destaca que este “nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pra-
tique o ato para o seu fim legal” (2006, p. 91).

Referente ao Princípio da Moralidade Administrativa, Meirelles (2006, p. 88) afirma:

A moralidade administrativa constitui, hoje em dia, pressuposto de validade de todo 
ato da Administração Pública (CF, art.37, caput) [...] o agente administrativo, como ser 
humano dotado da capacidade de atuar, deve, necessariamente, distinguir o Bem do Mal, 
o honesto do desonesto...ela é composta por regras da boa administração. 

No que diz respeito ao Princípio da Publicidade, Mello (2006) fala sobre a transparência 
que deve existir na Administração, não podendo esta ocultar aos administrados os assuntos que 
são de interesse de todos. 

Para concluir o quadro dos princípios, Meirelles (2006) destaca o Princípio da Eficiência, 
segundo o qual a atividade administrativa deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. O Princípio da Eficiência evidencia, assim, a necessidade de que as atividades que 
geram os serviços públicos sejam executadas da melhor forma possível, de modo a proporcionar 
serviços de qualidade aos cidadãos.

De acordo com Bergue (apud SANTOS, 2006, p. 43), a natureza e amplitude das ativi-
dades existentes na Administração Pública exigem que a organização dos quadros de pessoal 
seja adequada às necessidades de gestão, e, portanto, essa organização pode ser flexível para se 
adaptar às transformações  do órgão.

Para a consecução desses princípios e a perfeita execução das atividades do estado, é 
fundamental a existência de pessoas, neste caso, servidores públicos que desempenham funções 
públicas. Para que o poder público realize adequadamente suas atividades, é essencial que exis-
tam fontes de financiamento, advindas de recursos estaduais e federais e da tributação, que será 
abordada a seguir.

3.1 Tributação

Na Administração Pública, a receita origina-se das transferências de outras entidades, 
sejam públicas ou privadas, e do seu poder de império e de gerência dos órgãos públicos sobre 
o patrimônio econômico-administrativo. Nesse contexto, é importante ressaltar que muitos Es-
tados e Municípios brasileiros sobrevivem das transferências do Governo Federal, do Fundo de 
Participação Estadual (FPE) e do Fundo de Participação Municipal (FPM) (NASCIMENTO, 2002). 

Oliveira et al. (2004, p. 23), estudiosos atentos do assunto, conceituam tributos como 
“toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que 
não constitua sanção por ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada”. Oliveira et al. (2004) enfocam ainda três elementos básicos que fazem 
parte da obrigação tributária: a lei, o objeto e o fato gerador. A lei é considerada pelos autores 
o principal elemento da obrigação, pois é ela que cria os tributos e determina as condições de 
sua cobrança. Já o objeto representa as obrigações que o contribuinte (sujeito passivo) que deve 
cumprir, conforme as determinações legais, o fato gerador. Este, por suz vez, é o que gera a obri-
gação de pagar o tributo.
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Os responsáveis pelas partes da obrigação tributária são, de um lado, o sujeito ativo, 
que é o ente público (União, Estado ou Município), o criador do tributo, e, de outro, o sujeito 
passivo, que é o contribuinte quando há relação pessoal e direta com a situação que constitui o 
respectivo fato gerador e o responsável quando há obrigação decorrente de disposição expressa 
em lei (OLIVEIRA et al. 2004).

3.2 Controles

O controle é uma ferramenta fundamental para que as atividades de uma organização 
se realizem e também contribuam para a manutenção e melhoria da consecução de estratégias, 
planos, programas e operações em relação às necessidades dos clientes (SALAS e GOMES, 1999). 
O controle é, assim, uma tarefa fundamental da administração e deve ser constantemente exe-
cutado. Da Cruz e Glock (2003, p. 20) entendem controle:

Por qualquer atividade de verificação sistemática de um registro, exercida de forma 
permanente ou periódica, conbstanciado em documento ou outro meio, que expresse 
uma ação, uma situação, um resultado etc., com o objetivo de se verificar se existe 
conformidade com o padrão estabelecido, ou com o resultado esperado, ou, ainda, com o 
que determinam a legislação e as normas.

Já Inaldo Araújo e Daniel Arruda conceituam controle “como o conjunto de medidas 
necessárias ao perfeito funcionamento de um sistema, seja ele simples ou complexo, de modo 
que sejam alcançados seus fins e objetivos” (2006, p. 11).

De acordo com Fonseca e Silva (2009), o controle é necessário para assegurar que as 
atividades de uma organização sejam realizadas da forma desejada pelos seus membros e con-
tribuam para o alcance de seus objetivos. Para tanto, a administração deve se assegurar de obter 
informação e influenciar o comportamento das pessoas, a fim de atuar sobre as variáveis internas 
e externas de que depende o funcionamento da organização.

Na área da Administração Pública, os controles também são atividades de fundamen-
tal importância para o perfeito desempenho dos serviços públicos. Nessa área, Araújo e Arruda 
(2006, p. 13) definem controle como:

Atribuição de acompanhamento, vigilância, verificação, orientação e correção que um 
poder, órgão ou agente público exerce sobre a atuação de outro ou sobre sua própria 
atuação. Podemos extrair a seguinte divisão clássica: heterocontrole: controle externo 
ou exocontrole, é exercido por um ente à organização, especializado nas atividades de 
auditoria, fiscalização, inspeção e acompanhamento; e autocontrole: controle interno ou 
administrativo, é exercido pela própria organização em seus atos, processos, atividades, 
normas, estruturas etc., a cargo de uma unidade especializada de assessoria e consultoria 
à administração central.

Seja qual for a amplitude ou o sentido dado ao termo controle, o problema está na base de 
produção de informações estratégicas, as quais devem ter como objetivo a continuidade, o desenvolvi-
mento e a responsabilidade social da entidade, seja a curto ou a longo prazo (PETER e MACHADO, 2003).

3.3 Processos

É através de processos eficientes, planejamento e controle que o executivo é capaz de tomar 
decisões e proporcionar a sustentação administrativa para otimizar os resultados que pretende alcançar.
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Nesse sentido, Cury (2000, p. 303) define processo como “Uma série de tarefas ou eta-
pas que recebem insumos (materiais, informações, pessoas, máquinas, métodos) e geram pro-
dutos (produto físico, informação, serviço), com valor agregado, usados para fins específicos”. 
Já para Vicente Falconi Campos, processo “é toda operação que introduz uma modificação de 
forma, composição, estrutura, etc.” (2004, p. 52).

Assim, os processos vinculados ao planejamento e ao controle são fundamentais para a 
busca da qualidade dos produtos e serviços.

3.4 Planejamento

Oliveira define planejamento “como um processo (...) desenvolvido para o alcance de 
uma situação futura desejada de um modo mais eficiente, eficaz e efetivo, com a melhor concen-
tração de esforços e recursos pela empresa” (2005, p. 35).

O trabalho de planejamento exige um diagnóstico inicial dos sistemas administrativos, 
dos equipamentos existentes, da estrutura organizacional da Prefeitura e da capacitação dos re-
cursos humanos. O planejamento é especialmente relevante no Setor Público, pois as instituições 
governamentais têm sua existência justificada pela prestação de serviços ou pela produção de 
bens destinados ao atendimento de necessidades coletivas ou da própria Administração Pública.

4 PRoCEDIMENToS METoDoLÓGICoS

O presente trabalho foi realizado através de um estudo de caso, que, segundo Cervo e 
Bervian (2002, p. 67), “é a pesquisa sobre um determinado indivíduo, família, grupo ou comuni-
dade que seja representativo do seu universo”. 

Inicialmente, para verificar a atual situação do processo em estudo, foi realizada uma 
entrevista com a servidora responsável pelo controle das notificações e multas dentro da Ge-
rência de Fiscalização de Alvarás. A entrevista foi não estruturada, pois, com esse tipo de instru-
mento, pode-se explorar uma questão de maneira mais ampla. Além disso, as perguntas realiza-
das são abertas, podendo ser respondidas em uma conversação informal (MARCONI E LAKATOS, 
1999). A partir dessa entrevista, foi elaborado um fluxograma, demonstrado a seguir.
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    INÍCIO

Emissão da 
listagem da rua

Entrega da 
listagem aos 

Fiscais

Fiscal vai para a rua 
designada

Contribuinte está 
na listagem?

Foi localizado pelo 
Fiscal?

Contribuinte está 
regular?

Libera taxa vistoria 
anual

TÉRMINOSuspende o cadastro 
do contribuinte

Notificado e recebe 
taxa vistoria anual

Atendeu a 
notificação? TÉRMINO

Emitida NAI

Contribuinte 
notificado

Atendeu a 
notificação?

Emitida a 1º 
reincidência

Atendeu a 
notificação?

TÉRMINO

NÃO

SIM SIM

NÃO

Término

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

TÉRMINO

Página 1

PROCESSO DA EMISSÃO DE NOTIFICAÇÃO

PONTO 
CRÍTICO

PONTO 
CRÍTICO

PONTO 
CRÍTICO

PONTO 
CRÍTICO

PONTO 
CRÍTICO
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Emitida a 2º 
reincidência

Atendeu a 
notificação? TÉRMINOSIM

Emitida a 3º 
reincidência

Atendeu a 
notificação? TÉRMINOSIM

Aberto Processo 
Administrativo

NÃO

TÉRMINO

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2008.
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A análise desse fluxograma evidenciou os pontos críticos, que podem ser aperfeiçoados 
através do estabelecimento de procedimentos operacionais padrões. Com base nesses proce-
dimentos mesmos, foram estabelecidos, quando necessário, pontos de controle a fim de pro-
porcionar um acompanhamento mais eficaz, bem como a padronização das atividades, o que 
contribui para um controle eficiente no setor em questão e, consequentemente, para uma maior 
satisfação dos cidadãos.

5 RESULTADoS, ANÁLISE E CoNTRIBUIÇÕES

Primeiramente, foi elaborado um fluxograma do processo de emissão de notificações 
realizada pela Gerência de Fiscalização de Alvarás. De acordo com a análise realizada acerca des-
se fluxograma, verificou-se que existem pontos críticos a serem observados no fluxo da emissão 
das notificações. Para cada ponto crítico, foi elaborado um Procedimento Operacional Padrão, 
que evidencia os procedimentos a serem adotados, os resultados esperados e, se for o caso, as 
sugestões de melhoria. Os pontos críticos que ensejaram a elaboração desses procedimentos di-
zem respeito a: verificação de contribuinte que não está na listagem da rua; fiscal que não localiza 
o contribuinte no local; fiscal que localiza o contribuinte que não está regular; contribuinte que 
não apresenta documentação para baixa da notificação; e notificações que estão incompletas ou 
incorretas. A seguir, apresenta-se a descrição de cada uma dessas situações.

 1) Verificação de contribuinte que não está na listagem da rua.

Essa situação ocorre quando:

a. Contribuinte não realizou inscrição no Município;
b. Contribuinte mudou de endereço e não realizou alteração de endereço no Município.

Caso ocorra alguma dessas situações, o fiscal deve proceder da seguinte maneira: che-
gando ao estabelecimento, deve identificar-se e perguntar se o contribuinte é inscrito no Muni-
cípio; se não for inscrito, é notificado para que promova inscrição no Município e, se for inscrito, 
é notificado para que altere o endereço. A partir disso, espera-se que o contribuinte faça a inscri-
ção no Município ou realize a alteração de endereço. 

O quadro 1 evidencia este Procedimento Operacional Padrão.
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Procedimento Operacional Padrão

Padrão:
Estabelecido em:

Processo:   
Tarefa: VERIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTE QUE NÃO ESTÁ NA LISTAGEM DA 
RUA Revisado em:

Responsável: Nº da Revisão:

 
RAZÕES PARA A DESCONFORMIDADE:

1) Contribuinte não realizou inscrição no Município;
2) Contribuinte mudou de endereço e não realizou alteração de endereço no Município.

 
 
 
 
 
 

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS:
1) O fiscal chega ao estabelecimento, identificando-se;
2) Pergunta se o contribuinte é inscrito no Município;
3) Se não for inscrito, é notificado para que promova inscrição no Município;
4) Se for inscrito, é notificado para que altere o endereço.
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Resultados esperados

Inscrição ou alteração efetuada.

Aprovação:

Executor Executor Executor Supervisor Chefia

Quadro 1 - Verificação de contribuinte que não está na listagem da rua

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2008.
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2) Fiscal não localiza o contribuinte no local.

Ocorre quando:

a. Número do imóvel não consta no cadastro do contribuinte;
b. Número do imóvel não consta ou não está visível no local;
c. Fiscal foi mais de três vezes no local e o profissional não estava (Pessoa Física).

Referente às situações “a” e “b” do item 2, o fiscal deverá prosseguir da seguinte ma-
neira: perguntar aos demais contribuintes da rua se conhecem o contribuinte através da sua ati-
vidade, do nome fantasia ou da razão social; caso obtenha informação positiva, dirige-se ao local 
indicado, realiza, então, a vistoria e atualiza o cadastro do contribuinte; caso a informação obtida 
seja negativa, suspende o cadastro.

No caso de o fiscal ir ao local mais de três vezes e não encontrar o profissional (Pessoa 
Física), ele deve: deixar um aviso de visita solicitando o comparecimento do profissional na Ge-
rência de Alvarás, repassar o boletim ao servidor administrativo para monitoramento do compa-
recimento do contribuinte e, periodicamente, verificar se o contribuinte compareceu; caso não 
compareça, é tentado novo contato, através de telefonema, e, tendo esgotado as tentativas de 
localização sem o comparecimento do contribuinte, deve proceder à suspensão do cadastro.

Para aperfeiçoar esse procedimento, como sugestão de melhoria no caso de o número 
não constar no cadastro, quando o contribuinte for fazer sua inscrição no Município, a docu-
mentação entregue por ele deve ser revisada pelo servidor que a recebe, verificando se todos os 
dados estão preenchidos corretamente. Além disso, os campos do sistema devem estar fechados 
a fim de evitar a falta de lançamento de dados. No caso de o contribuinte não ser encontrado 
em horário comercial, sugere-se a execução da vistoria fora do horário normal, como à noite, 
em finais de semana e feriados. O resultado esperado com esses procedimentos é que todas as 
vistorias constantes na listagem da rua sejam efetuadas.

O quadro 2 demonstra este Procedimento Operacional Padrão.
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Quadro 2: Fiscal não encontra o contribuinte no local

Procedimento Operacional Padrão

Padrão:

Estabelecido em:
Processo:   
Tarefa: FISCAL NÃO ENCONTRA O CONTRIBUINTE NO LOCAL Revisado em:
Responsável: Nº da Revisão:
 

RAZÕES PARA A DESCONFORMIDADE:
a) Número não consta no cadastro do contribuinte;
b) Número não consta ou não está visível no local;
c) Fiscal foi mais de 3 vezes no local e o profissional não estava (Pessoa Física). 

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS:
Número não consta no cadastro do contribuinte ou número não está visível no local:
1) Fiscal pergunta aos demais contribuintes da rua se conhecem o contribuinte através da sua atividade, do nome 
fantasia ou da razão social;
2) Caso obtenha a informação, dirige-se ao local indicado; 
3) Fiscal  realiza vistoria e atualiza cadastro do contribuinte;
3) Se não o localizar, suspende o cadastro.
 
Fiscal foi mais de 3 vezes no local e o profissional não estava (Pessoa Física):
1) Fiscal deixa um aviso de visita solicitando o comparecimento do profissional na Gerência de Fiscalização de 
Alvarás;
2) Repassa o boletim ao servidor administrativo para monitoramento do comparecimento do contribuinte;
3) Periodicamente, verifica se o contribuinte compareceu;
4) Caso não tenha comparecido, é tentado novo contato, através de telefonema;
5) Esgotadas as tentativas de localização sem o comparecimento do contribuinte, procede à suspensão do cadastro. 

Sugestões para o aperfeiçoamento dos procedimentos

No caso de o número não constar no cadastro, quando o contribuinte for fazer sua inscrição no Município, a 
documentação entregue por ele deve ser revisada pelo servidor que a recebe, verificando se todos os dados estão 
preenchidos corretamente.
Campos do sistema devem estar fechados a fim de evitar a falta de lançamento de dados.
Quando o contribuinte não for encontrado por mais de três vezes, o fiscal deverá executar sua função fora do horário 
normal, ou seja, à noite, em finais de semana e em feriados.

 
 

Resultados esperados
Realização de todas as vistorias constantes na listagem da rua.

Aprovação:

Executor Executor Executor Supervisor Chefia
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2008.
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3) Fiscal localiza o contribuinte e ele não está regular.

Essa situação ocorre quando:

a. Contribuinte está sem a documentação no local;
b. Contribuinte está com a documentação em atraso.

Para a situação “a”, o fiscal deve tomar as seguintes providências: chegando ao estabeleci-
mento, identifica-se, solicita falar com o proprietário ou seu representante legal para poder realizar a 
vistoria e averiguar, então, a documentação necessária de acordo com a atividade; caso o contribuinte 
não esteja com a documentação no local, o fiscal deve notificá-lo, solicitando que o mesmo apresente, 
em prazo determinado, a documentação na Gerência de Fiscalização de Alvarás da Prefeitura.

Referente à situação “b”, o fiscal, após chegar ao estabelecimento, deve identificar-se e 
falar com o proprietário ou responsável legal para realizar a vistoria e solicitar que lhe seja entre-
gue toda a documentação necessária de acordo com a atividade em questão. Caso a documen-
tação do contribuinte esteja em atraso, o fiscal notifica-o, solicitando que o mesmo apresente 
toda a documentação atualizada junto à Gerência de Fiscalização de Alvarás da Prefeitura. Nesses 
casos, para um aperfeiçoamento, sugere-se que o fiscal lembre o contribuinte que, logo após a 
regularização da documentação exigida, o mesmo deve levá-la juntamente com a notificação, 
dentro do prazo que foi estipulado pelo fiscal, na Gerência de Fiscalização de Alvarás para reali-
zação da baixa da notificação. 

É importante que essas recomendações sejam seguidas, pois, assim, se o contribuinte 
com a documentação e os tributos em dia, a inadimplência no Município diminui e pode ser 
reduzida cada vez mais, ocasionando aumento na arrecadação, a qual trará benefícios para o 
cidadão e a sociedade em geral.

O quadro 3 apresenta este Procedimento Operacional Padrão.
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Quadro 3: Fiscal localiza o contribuinte e ele não está regular

Procedimento Operacional Padrão

Padrão:

Estabelecido em:
Processo:   
Tarefa: FISCAL LOCALIZA O CONTRIBUINTE E ELE NÃO ESTÁ REGULAR Revisado em:
Responsável: Nº da Revisão:

 RAZÕES PARA A DESCONFORMIDADE:
a) Contribuinte está sem a documentação no local;
b) Contribuinte está com a documentação em atraso.
 

 
PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS:

 Contribuinte sem a documentação no local:
1) O Fiscal chega no estabelecimento, identificando-se;
2) Solicita para falar com o proprietário ou representante legal para realizar a vistoria;
3) Solicita a documentação necessária de acordo com atividade;
4) Contribuinte não está com a documentação no local;
5) Fiscal notifica o contribuinte, solicitando que o mesmo, em prazo determinado, apresente a documentação na 
Gerência de Fiscalização de Alvarás da Prefeitura.

 
Contribuinte está com a documentação em atraso:
1) O Fiscal chega no estabelecimento, identificando-se;
2) Solicita para falar com o proprietário ou representante legal para realizar a vistoria;
3) Solicita a documentação de acordo com atividade;
4) Contribuinte apresenta a documentação vencida;
5) Fiscal notifica o contribuinte, solicitando que o mesmo apresente a documentação atualizada na Gerência de 
Fiscalização de Alvarás da Prefeitura.

 
 

Sugestões para o aperfeiçoamento dos procedimentos

Lembrar o contribuinte que, após a regularização da documentação, o mesmo deve levar a documentação junto com 
a notificação, dentro do prazo estipulado pelo fiscal, na Gerência de Fiscalização de Alvarás para realização de baixa.
 

Resultados esperados
Contribuinte com a documentação e os tributos municipais em dia.
 
 

Aprovação:
Executor Executor Executor Supervisor Chefia

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2008.
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4) Contribuinte não apresenta documentação para baixa da notificação.

Ocorre quando:

a. O contribuinte não atende ao que foi solicitado pelo fiscal;
b. O contribuinte promove inscrição no Alvará Sanitário ou renova o mesmo e não 

apresenta a documentação na Gerência de Fiscalização de Alvarás;
c. O contribuinte é notificado pelo fiscal para promover inscrição a fim de obter o 

Alvará de Prevenção e Proteção contra Incêndio ou a renovação deste e não apre-
senta a documentação no Município.

Referente ao item “a”, os procedimentos a serem adotados são: o fiscal notifica o con-
tribuinte, solicitando que o mesmo, em prazo determinado, apresente a documentação na Ge-
rência de Fiscalização de Alvarás da Prefeitura e orienta-o a levar a documentação junto com a 
notificação nessa Gerência para ser baixada; caso o contribuinte necessite de um prazo maior 
para a apresentação do material solicitado, o fiscal deverá instruí-lo a solicitar uma prorrogação 
do prazo da notificação no setor responsável. Para as situações “b” e “c”, o fiscal irá notificar o 
contribuinte para fazer a inclusão ou a renovação no Alvará Sanitário ou para promover a inscri-
ção a fim de obter o Alvará de Prevenção e Proteção contra Incêndio ou renová-lo, igualmente 
ao item “a”. 

O que ocorre é que, muitas vezes, o contribuinte regulariza sua situação com a Vigi-
lância Sanitária ou com os Bombeiros, mas não leva a documentação para ser baixada na ge-
rência responsável, dando origem à emissão de Notificação de Auto de Infração (NAI) por não 
atendimento da notificação. No caso dos documentos referentes ao Alvará de Proteção contra 
Incêndio, o fiscal deve orientar o contribuinte a levar a documentação junto com a notificação 
na Gerência de Fiscalização de Alvarás para ser baixada. Com relação ao Alvará Sanitário, para o 
aperfeiçoamento deste procedimento e sendo a Vigilância Sanitária uma Secretaria do Governo 
Municipal, a integração entre os sistemas evitaria a emissão de NAI realizada incorretamente. 
Outra melhoria possível seria manter os cadastros atualizados no sistema, de forma que este 
emita uma relação de notificações vencidas para verificação e/ou emissão automática das NAIs. 
Isso faria com que a emissão de NAI somente ocorresse em relação às notificações que realmente 
não foram atendidas.

O quadro 4 demonstra este Procedimento Operacional Padrão.
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Quadro 4: Contribuinte não apresenta documentação para baixa da notificação

Procedimento Operacional Padrão

Padrão:

Estabelecido em:
Processo:   
Tarefa: CONTRIBUINTE NÃO APRESENTA DOCUMENTAÇÃO PARA BAIXA DA 
NOTIFICAÇÃO Revisado em:
Responsável: Nº da Revisão:

RAZÕES PARA A DESCONFORMIDADE:
a) O contribuinte não atende ao que foi solicitado pelo fiscal; 
b) O contribuinte promove inscrição no Alvará Sanitário ou renova o mesmo e não apresenta a documentação na 
Gerência de Fiscalização de Alvarás;
c) O contribuinte é notificado pelo fiscal para promover a inscrição a fim de obter o Alvará de Prevenção e Proteção 
contra Incêndio ou a renovação deste e não apresenta a documentação no Município.

 

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS:
O contribuinte não atende ao que foi solicitado pelo fiscal:
1) Fiscal notifica o contribuinte, solicitando que o mesmo, em prazo determinado, apresente a documentação na 
Gerência de Fiscalização de Alvarás da Prefeitura;
2) Fiscal orienta o contribuinte a levar a documentação junto com a notificação na Gerência de Fiscalização de Alvarás 
para ser baixada;
3) Fiscal orienta o contribuinte para que, em caso de necessidade de um prazo maior para o atendimento da 
notificação, este o solicite na Gerência de Fiscalização de  Alvarás.
 O contribuinte promove inscrição no Alvará Sanitário ou renova o mesmo e não apresenta a documentação na 
Gerência de Fiscalização de Alvarás:
1) Fiscal notifica o contribuinte por não ser inscrito no Alvará Sanitário ou por este não estar atualizado;
2) Fiscal orienta o contribuinte a levar a documentação, junto com a notificação na Gerência de Fiscalização de 
Alvarás, para ser baixada;
3) Fiscal orienta o contribuinte para que, em caso de necessidade de um prazo maior para o atendimento da 
notificação, este o solicite na Gerência de Fiscalização de Alvarás.
O contribuinte é notificado pelo fiscal para promover a inscrição a fim de obter o Alvará de Prevenção e Proteção 
contra Incêndio ou a renovação deste e não apresenta a documentação no Município:
1) Fiscal notifica o contribuinte por não ter inscrição no Alvará de Prevenção e Proteção contra Incêndio ou por não ter 
feito a renovação deste;
2) Fiscal orienta o contribuinte a levar a documentação, junto com a notificação na Gerência de Fiscalização de 
Alvarás, para ser baixada;
3) Fiscal orienta o contribuinte para que, em caso de necessidade de um prazo maior para o atendimento da 
notificação, este o solicite na Gerência de Fiscalização de Alvarás.

Sugestões para o aperfeiçoamento dos procedimentos
No caso do Alvará dos Bombeiros - Lembrar o contribuinte que, após a regularização da documentação, o mesmo deve 
levar a documentação, junto com a notificação, dentro do prazo estipulado pelo fiscal, na Gerência de Fiscalização de 
Alvarás, para essa ser baixada.
No caso do Alvará Sanitário - Integração de sistema dentro do Município.
Manutenção de cadastro atualizado, de forma que o sistema emita relação de notificações vencidas para verificação 
e/ou realize emissão automática de NAI (Notificação de Auto de Infração).

Resultados esperados
Emissão de NAI somente em caso de notificações que realmente não foram atendidas.

Aprovação:

Executor Executor Executor Supervisor Chefia
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2008.
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O último Procedimento Operacional Padrão refere-se ao preenchimento das notifica-
ções, que é de fundamental importância para que o seu valor legal seja mantido.

5) Notificações incompletas ou incorretas.

Ocorre quando:

a. Há falta de fornecimento pelo contribuinte dos dados pessoais ou da empresa ne-
cessários;

b. A notificação é assinada por outra pessoa que não o titular ou responsável legal pela 
empresa.

Referente ao item “a”, o fiscal deve preencher todos os campos da notificação, tais 
como: nome, endereço, cadastro, telefone e CPF/CNPJ. É importante salientar que o preenchi-
mento correto evitará transtornos para a efetivação de futuras cobranças. No caso do item “b”, 
a notificação deverá ser sempre assinada pelo responsável ou seu representante legal. A impor-
tância de que este item seja seguido com rigor está no fato de que assinaturas que não condizem 
com a responsabilidade legal podem ser contestadas judicialmente.

Para o aperfeiçoamento desses procedimentos, a notificação deve ser preenchida com 
atenção, sem rasuras ou emendas. Todos os campos devem estar completos e a notificação deve 
ser assinada pelo titular ou representante legal. Sugere-se, ainda, o acompanhamento da Polícia 
Militar para a identificação do responsável e dos demais dados necessários para o preenchimen-
to completo da notificação, quando os mesmos não forem fornecidos ou o responsável não for 
identificado. Esses procedimentos são importantes para que a notificação não seja invalidada.

A seguir, o quadro 5 que evidencia este procedimento.
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Quadro 5: Notificações incompletas ou incorretas

Procedimento Operacional Padrão

Padrão:

Estabelecido em:
Processo:   
Tarefa: NOTIFICAÇÕES INCOMPLETAS OU INCORRETAS Revisado em:

Responsável: Nº da Revisão:
RAZÕES PARA A DESCONFORMIDADE:

a) Falta de fornecimento pelo contribuinte dos dados pessoais ou da empresa necessários;
b) Notificação assinada por outra pessoa que não o titular ou responsável legal pela empresa.
 

 
PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS:

Falta de fornecimento pelo contribuinte dos dados pessoais ou da empresa necessários:
1) Fiscal notifica o contribuinte preenchendo todos os requisitos possíveis da notificação: nome, endereço, telefone, 
atividade, CPF/CNPJ e cadastro quando houver;
2) Não conseguindo algum dos dados citados acima, solicita o acompanhamento da Policia Militar para a identificação 
do contribuinte.
  
 Notificação assinada por outra pessoa que não o titular ou responsável legal pela empresa:
1) O Fiscal chega ao estabelecimento, identificando-se;
2) Solicita para falar com o proprietário ou representante legal para realizar a vistoria;
3) Solicita a documentação necessária de acordo com a atividade;
4) Contribuinte não está com a documentação no local ou apresenta a documentação em atraso;
5) Fiscal notifica o contribuinte de que a pessoa que irá assinar a notificação deve ser o titular ou representante legal;
6) Caso o contribuinte não seja o titular ou representante legal, o fiscal deverá voltar em outro momento a fim de 
encontrar os responsáveis (deixar um agendamento). 

Sugestões para o aperfeiçoamento dos procedimentos
A notificação deve ser preenchida com atenção, sem rasuras ou emendas, com todos os campos completos, 
solicitando o comparecimento da Policia Militar quando necessário para a identificação dos dados;  
O fiscal deverá sempre notificar o titular ou o representante legal, voltando no local, se for o caso, para encontrá-lo a 
fim de que a notificação tenha o seu valor legal.

Resultados esperados
A notificação não ser invalidada, fazendo com que o contribuinte regularize sua situação com o Município.

Aprovação:

Executor Executor Executor Supervisor Chefia
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2008.

A análise dos resultados encontrados quanto aos pontos críticos estudados e as suges-
tões apresentadas ocasionarão melhorias significativas para o processo de emissão de notifica-
ções da Gerência de Fiscalização de Alvarás, fazendo com que os objetivos sejam atingidos em 
sua totalidade.
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6 CoNCLUSão

Com base no estudo realizado, foram identificados pontos críticos no fluxo de emis-
são das notificações. Para esses pontos críticos, foram propostos procedimentos operacionais 
padrões a fim de estabelecer uma rotina e fazer com que o contribuinte não seja cobrado inde-
vidamente e que a Administração Pública não tenha prejuízos com a arrecadação. Além desses 
procedimentos, foram propostas sugestões de melhorias com o objetivo de otimizar os serviços 
para uma melhor satisfação tanto do cliente interno e externo da organização.

Essas propostas trarão benefícios para o Executivo Municipal, para a Secretaria de Finan-
ças (que coordena as atividades da Gerência de Fiscalização de Alvarás) e para os cidadãos, pois, a 
partir do momento em que melhores processos forem aplicados, a Administração Pública prestará 
serviços de melhor qualidade, fazendo com que a credibilidade junto à população aumente, o que 
trará retorno positivo para a arrecadação e maior transparência perante a sociedade.

Observou-se, também, que existem setores que precisam estar interligados, através de 
um sistema que atualize todas as informações dos contribuintes. Este é o caso da Gerência de Fis-
calização de Alvarás e da Vigilância Sanitária, em que o primeiro realiza a fiscalização e o segundo 
libera o Alvará Sanitário. Tal interligação evitaria a realização de Notificações de Auto de Infração 
Incorretas e proporcionaria um melhor atendimento aos cidadãos.

Verificou-se, ainda, a importância da participação dos servidores da Gerência de Fisca-
lização de Alvarás e em palestras para que os mesmos aperfeiçoem suas atividades. Assim, os 
servidores mantêm-se atualizados, proporcionando motivação pessoal à equipe e também pro-
fissional, a qual irá refletir na melhor qualidade do serviço prestado junto à população.

Com isso, cumpre-se a finalidade de uma Administração Pública, que é regida pelos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. Por 
fim, sugere-se a realização de outros estudos desta natureza, para o constante aperfeiçoamento 
dessa importante área da administração e para a melhoria dos procedimentos que possam culmi-
nar em serviços mais eficazes ao cidadão, que constitui a razão de ser da Administração Pública.
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